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Data 7 de Abril de 2020  

Assunto: 
Recomendações para estabelecimentos de alojamento que recebam profissionais 

de saúde durante a pandemia do covid -19 

Tema: Saúde Pública 

 

 

Muitos Associados nossos estão a acolher profissionais de saúde nas suas unidades. 

 

Deixamos algumas recomendações de Higiene e Segurança que minimizem o risco de contágio entre 

colaboradores dos alojamentos e os hóspedes profissionais de saúde. 

 

1ª Deverá ser proibida qualquer interação verbal entre o profissional de saúde e o staff do  

Hotel/Alojamento. Qualquer tipo de comunicação deverá ser sempre realizada por telefone.  

 

2ª As unidades de alojamento não devem ser limpas pelos profissionais do hotel durante a 

permanência do profissional de saúde. Esse facto deverá ser comunicado ao hóspede e deve ser 

sugerido que seja o próprio a retirar o lixo do quarto e a colocar num contentor próximo da unidade. 

Deve também ser sugerido que areje frequentemente o quarto, para evitar a acumulação de vapores e 

promover a renovação do ar. 

 

3ª Caso pretenda deixar alguns alimentos a estes hóspedes sugere-se que os mesmos sejam colocados 

junto à porta do quarto, devidamente acondicionados em embalagem descartável. 

 

4ª Sugere-se que utilizem um modelo de chave que o profissional de saúde possa manter até ao fim da 

sua estadia e de preferência que possa ser descartável. Caso não seja possível, a mesma deverá ser 

imediatamente desinfectada. 

 

5ª O uso de elevadores deverá ser proibido e deverão solicitar que, caso utilizem as escadas, não 

toquem em nada, inclusivamente nos corrimãos. 

 

6ª Caso existam portas entre a entrada e a unidade de alojamento, estas devem manter-se abertas 

sempre que possível, de forma a não ser necessário tocar nos puxadores. 

 

7ª Só deverá ser permitido o percurso entre a entrada da unidade e o quarto e vice-versa. Todos os 

serviços do Hotel/Alojamento devem estar encerrados ou vedados. 

 

8ª Devem reforçar a higienização do pavimento das áreas comuns do hotel, como lobbie, corredores e 

escadas. 

 

9ª Sugere-se que disponibilizem a estes hóspedes especiais um número de contacto caso surja algum 

problema como a porta da unidade estar fechada, ou outra eventualidade. 
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10ª Quando a estadia destes profissionais de saúde terminar estes quartos deverão manter-se 

encerrados e só depois iniciar os procedimentos de limpeza com base nas orientações da DGS. Pode 

encontrar estas recomendações nas Informações aos Associados nº EXT61 e EXT 67, disponíveis no site 

da APHORT. As mesmas estão disponíveis no site da DGS com as referências 08/2020 e 14/2020. 

 

11ª Por último alertar o hóspede para, caso venha a ser portador de Covid 19, contactar a Direção do 

Hotel /Alojamento de imediato. 

Nesse caso devem seguir todos os procedimentos estabelecidos para casos suspeitos, nomeadamente 

contactar a linha SNS24 (808 24 24 24). 

 


